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AO JUÍZO DE DIREITO DA 

____ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – PB 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

     PAULO HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, 

solteiro, servente de pedreiro, portador do RG nº 3.260.924 - 2ª VIA SSDS/PB e 

CPF nº 100.917.084-86, residente e domiciliado à Rua Aracaju, 177B, Grotão, 

João Pessoa - PB, CEP 58079-776, endereço eletrônico (fidelis@fidelisadv.com), 

por seus advogados subscritores, com endereço profissional à Rua Rodrigues 

de Aquino, 230, Centro, João Pessoa - PB, vêm à presença de Vossa Excelência, 

propor a presente  

 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT 

 

 

 

 

em desfavor da MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, com endereço à Av. 

Presidente Epitácio Pessoa, 723, Bairro dos Estados, João Pessoa – PB, CEP 

58030-000, o que faz pelos fundamentos fáticos e jurídicos abaixo articulados: 
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1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Consoante vaticina o artigo 98, da Lei 13.015/15, o Autor 

pleiteia os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que sua 

situação econômica não lhe permite, atualmente, pagar custas do processo e 

honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

 

2. DOS FATOS 

 

 No dia 17/09/2016, por volta das 12h00, o Autor foi vítima 

de acidente de trânsito enquanto trafegava, como carona, pela BR230, sentido 

Ernesto Geisel-Oitizeiro, em uma motocicleta de marca Yamaha/Factor YBR 

125K, cor vermelha e placa NQI4509/PB. 

   

 Em decorrência do acidente de trânsito, foi resgatado e 

encaminhado ao Complexo Hospitalar de Mangabeira. No seu atendimento 

médico foi constatado que o Autor apresentava traumatismo membro superior 

esquerdo e membros inferiores, tendo que se submeter a procedimento 

cirúrgico. 

 

 A parte Promovente, em decorrência do acidente de 

trânsito ocorrido, de posse da documentação exigida em Lei, procurou uma 

das seguradoras conveniadas à FenSeg, para receber a indenização pelo 

acidente de trânsito ocorrido, tendo recebido o valor de R$ 1.687,50 (mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este muito 

aquém da gravidade das lesões permanentes e do estabelecido em Lei. 

 

 Sendo assim, não restou alternativa ao Promovente senão 

pleitear a justa indenização a ele devida, no que tange ao seguro obrigatório 

DPVAT, em razão da invalidez permanente do grave acidente de que foi 

acometido, em observância à disposição contida no inciso II, do artigo 3º, da 

Lei nº 6.194/74 alterado pela Lei nº 11.482/2007. 
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3. DO DIREITO  

  

 A cobertura do seguro obrigatório – DPVAT – abrange os 

casos de indenização por morte ou por invalidez permanente e de reembolso 

de despesas médico-hospitalares, objetivando proporcionar a todas as vítimas 

de acidentes automobilísticos indenizações pelos danos sofridos. 

 

 Para o recebimento do seguro DPVAT, nos termos do art. 

5º da Lei 6.194/74, com as alterações dadas pela Lei 8.441/92, basta que se 

comprove o acidente e o dano dele decorrente.  

 

 No caso em deslinde, observa-se a presença dos dois 

requisitos mencionados em lei. Primeiramente, o Autor foi vítima de acidente 

de trânsito ocorrido enquanto trafegava pela BR230, sentido Ernesto Geisel-

Oitizeiro. 

 

 Ademais, e para assegurar que lhe é devido justa 

indenização, o acidente resultou em invalidez permanente, como bem 

demonstrado por laudos médicos em anexo.  

   Por assim ser, o Promovente preencheu todos os requisitos 

do art. 5º da Lei 6.194/74, quais sejam: prova do acidente de trânsito e o dano 

oriundo dele. 

 Sobre isso, a jurisprudência dominante, seguindo 

orientação do STJ: 

 
AGRAVO INTERNO. MONOCRÁTICA NA QUAL NEGOU-
SE SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL MANIFESTAMENTE 
IMPROCEDENTE. DESPROVIMENTO. Para pagamento da 
indenização referente ao seguro DPVAT, exige a Lei 6.194 de 
19 de novembro de 1974, em seu artigo 5.º, a simples prova do 
acidente e do dano dele decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00025857920128150141, 

3ª Câmara Especializada Cível, Relatora DESA. MARIA DAS 

GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 27-10-2015) (grifo nosso) 
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APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SEGURO DPVAT. 
COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE DE TRÂNSITO 
DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
TERMO INICIAL. Para o pagamento da indenização 
securitária DPVAT é necessária a comprovação do acidente de 
trânsito e do dano decorrente, conforme o art. 5.º, caput, da 
Lei 6.194/74. O autor juntou cópia do boletim de ocorrência e de 
prontuário médico de urgência, pelo que é afastada a hipótese 
de impossibilidade jurídica do pedido, pois suficientemente 
instruída a inicial. A correção monetária incide a partir da data 
do evento danoso. Os juros de mora deverão incidir a partir da 
citação. (TJ-MG - AC: 10325130001424001 MG, Relator: Amorim 
Siqueira, Data de Julgamento: 30/07/2014, Câmaras Cíveis / 9ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/08/2014) (grifo 
nosso) 

 

 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE 
E DO DANO DECORRENTE - EFETUADA - LAUDO 
PERICIAL PARTICULAR - PROVA NÃO IMPUGNADA - 
INVALIDEZ PERMANENTE - DANO CORPORAL PARCIAL - 
SINISTRO OCORRIDO DEPOIS DA ALTERAÇÃO 
INTRODUZIDA PELA LEI Nº. 11.482/2007 E PELA LEI 
11.945/09 - QUANTUM PROPORCIONAL. Nos termos do 
artigo 5º da Lei nº 6.194/74, para que a vítima faça jus ao 
recebimento de indenização por invalidez referente ao seguro 
obrigatório, basta a comprovação da prova do acidente e do 
dano decorrente, ônus do qual se desincumbiu o autor. Nos 
termos do art. 333, II do CPC, compete ao réu provar a 
existência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do 
direito do autor. O julgador não está adstrito ao laudo pericial, 
entretanto, é este o meio de suprir a carência de conhecimentos 
técnicos para a apuração dos fatos, mormente quando a 
elucidação do feito depender de conhecimento técnico. (TJ-MG 
- AC: 10647140033257001 MG, Relator: Edison Feital Leite, Data 
de Julgamento: 28/05/2015, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 09/06/2015) (grifo nosso) 
 

Desta feita, a parte Demandante, manejando o seu jus 

postulanti, direito garantido a qualquer cidadão brasileiro, previsto na Lei 

Maior, Constituição Federal, vem buscar a tutela jurídica do Poder Judiciário 

para obter o que é seu de Direito. 
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4. DOS PEDIDOS 

 
Ante o exposto, requer a total procedência da ação, nos seguintes termos: 

 
a) a citação da empresa seguradora, na pessoa do seu representante legal, a 
fim de que, querendo, compareça na audiência de conciliação e apresente sua 
defesa, no tempo devido, sob pena de lhe ser decretada a sua revelia; 
 
b) a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, tendo em vista 
que o Autor não apresenta, atualmente, condições financeiras suficientes para 
arcar com as custas processuais sem comprometer o seu sustento e da sua 
família, nos termos do art. 98, da Lei 13.015/15;  

c) requer a dispensa da audiência de conciliação, conforme o art. 334, § 4º, I, 
§5º, do Código de Processo Civil, já que a matéria necessita da realização de 
perícia médica; 

d) a condenação da Ré ao pagamento da indenização, no valor de R$ 
11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), acrescidos de 
juros e correção monetária; 
 
e) a condenação da Ré ao recolhimento de custas e pagamento dos honorários 
advocatícios, a critério deste douto Juízo; 
 
f) que as intimações aos autores sejam feitas nas pessoas do seu procurador 
judicial Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho, no endereço do timbre. 

Protesta provar o alegado por todos os meios em Direito 

admitidos.  

Dando-se à causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil 

oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).                  

 

             Advoga deferimento.  

 
João Pessoa, 22 de abril de 2018. 

 
Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho 

OAB/PB 14.839 
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PAULO HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, solteiro, servente de 

pedreiro, portador do RG nº 3.260.924 - 2ª VIA SSDS/PB e CPF nº 

100.917.084-86, residente e domiciliado à Rua Aracaju, 177B, Grotão, João 

Pessoa - PB, CEP 5800-000 
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Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível de João Pessoa-PB

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB

N º  d o  P r o c e s s o :  0 8 2 6 1 3 6 - 9 1 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
A s s u n t o s :  [ S E G U R O ]
A U T O R :  P A U L O  H E N R I Q U E  D A  S I L V A
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro o benefício da justiça gratuita  em favor da parte autora, o que faço com fulcro no art. 98 
do CPC.

A experiência tem demonstrado que, em casos como o presente, a seguradora ré não costuma
firmar acordos antes da realização da perícia médica necessária ao deslinde do feito, o que torna a
conciliação improvável, ao menos por ora. Assim, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação
prevista no art. 334 do CPC.

Cite-se, pois, a parte ré, pela via postal, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contestação, sob pena de ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC).

Apresentada defesa, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, oferecer impugnação.

 João Pessoa, .15 de julho de 2019

R i c a r d o  d a  S i l v a  B r i t o 
                          Juiz de Direito
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